
PREFEITUF2A   MUNICIPAL    DE    UBA

Estado   de   Minas    Geraio

. E I NQ fl
Concede   cidadania  horiorá.ria,  de  U`oá.

0   Povo   do   }v'[uri.icípio   de  Ubá,   por.   seus   repi-esentantes
decretou,    e   eub.   em   seTL,1.   'i-lo-íli`e   Sancioll+o   a.   SC`guiil+te   Lei:

Art.   lQ-   Fica   coricedido   ao   Seill_ior   CAJ30   THLúOI\`T   DE
0Ll'i,irEli-'A,   o   títuio   de   Cidadão  Honoráí`io   de  Ubá,   poi-seiji.s   releva.n.-

tes   sorviç,os   pi.estados   ao  MLiinicípi.o.

Ar.t.   2Q-  A  entrega   do   pes-Í)ectivo   diplo!na   sei.`á   f`eíta
de  acor.do   cor  i]i.évia  marcaç,ão  do  hc>merLageado,   dia,   hora,   e   local,
numa   solenidáde   festiva,   em  reunião  -.01ei'iá..-:ia  da   Câmai`a,   cujo  i?eir`ga-
minho   ser.i_í.  mandadíi`   corifeccionar  pelo   Legislativo   outorÊ;.ante.

Art.   3Q-Revogam-se   as   disposições   em   coii.trtí.ric>,
eii.t.Ta..iido   est,a   Lei   em  vigor  a  partir  cla  ciata  de   sua  publicaç:ão.
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